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PREFEITURA MUNICIPAL 

L:8I Nº 646/ 91 

R.Scon:rx:::; crn-:;o DE UTILIDADE PÚBLI -

CA A ASSOCIAÇÃO DA MÃE TRABALEADO

R.A-T.:OEt::.A :::; DÁ OUTitAS Pl,OVI:0LNCIJ.,.S . 

o pfu,--ip::;I TO r•íUNICIPAL DE D:::PS::--~l'RIZ , E0T.A.DO DO 

I-1.túlANHÃO, DAVI ALV3S SILVA, NO G"SO IlE SUAS .ATRI BUIÇÕES COl~STITU-

crmrn.r s; 

FAÇO S\füm .'i. :1CDOS OS S:WS IrABITAliT.:JS QUE A 

C.Ãi::All...">. KUiECIPAL, APROVOU E ::!D SAi:WIOlJO A SEGUINT:S LEI : 

Art . 1º ) - Fica reco:'lb.ecida c omo de UtiliC'ao.e ' 

?l11JJ.ic;:i. ~' .' .ssoc~c:. :;.'.10 c' "l. Mãe Trabalhadora - r;:0'31'1I.A, cor.i sede à Rua 

I r a cema nº Soo, b a irro Nova Impero.triz e CGC 63538185/0001-02. 

Art . 22) - Esta Lei entrará em vigor n a dat a ' 

de sua pü.blica ~:ão , revocsadas as disposições en contrári o . 

ES'l1J.DO J O r:.t:...'"'c.>U::mÃo, aos vinte dias do mê s de novambro do ano de 

hum mil nov.3ce1'"~~o s e noventa e hum. 
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